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Ofício Circular nº 008/2018/DITEC 
Aracaju, 05 de abril de 2018. 

 
Aos Gestores Municipais, 

Assunto: Integração dos municípios ao Sistema Nacional de Trânsito – Ministério 

das Cidades – Protocolo nº 109693/2017. 

Senhores Gestores, 

Em atenção à solicitação contida no Despacho¹ proferido pela Presidência 

desta Corte, resultante do Ofício Circular nº11/2017/CGPNE/DENATRAN/SE, em 

anexo, expedido pelo Ministério das Cidades e do que foi deliberado na 35ª Sessão 

Plenária desta Corte de Contas, realizada em 09 de novembro de 2017, com ata 

publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, Edição nº 1325, de 30 de 

novembro de 2017, comunicamos que a integração dos municípios do Estado de 

Sergipe com o Sistema Nacional de Transito (SNT) será avaliada por esta Casa 

em suas auditorias. Ressaltamos que a não integração ao SNT incorre em renúncia 

de receita e improbidade administrativa dos gestores municipais.  

*Obs.: as referências dos documentos no Processo/Protocolo eletrônico são a partir das peças: 

¹DES - 118/2017 - 10/11/2017 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Atenciosamente, 

 
Patrícia Verônica Nunes Carvalho Sobral de Souza 

Diretora Técnica do TCE/SE 
 
 

Ulices de Andrade Filho 
Conselheiro Presidente do TCE/SE 

Sbcmonteiro/. 
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